
Estado de São Paulo 
a

INDICAÇÃO Nº «Jó /2025 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo,
para que através do setor competente, estude
a possibilidade da criação do Centro
Comunitário do Paciente Autista, neste

Município.   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, estude a possibilidade da criação do
Centro Comunitário do Paciente Autista, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A criação do Centro Comunitário do Paciente Autista representa uma
resposta integrada às necessidades de inclusão, lazer, educação e convivência de pessoas
autistas, ao oferecer um espaço acessível e sensível às particularidades sensoriais e de

comunicação dessa população. Ao consolidar educação adaptada e atividades recreativas
inclusivas, o centro facilita a participação plena das pessoas autistas na vida comunitária,
promove autonomia e desenvolvimentode habilidades, e fortalece redes de apoio entre
famílias, cuidadores e profissionais.

São Pedro, 28 de agosto de 2025.        / o B
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Indicação Nº 6

Data: 29/08/20

Butor. Luciaro

Assunto. Indic
Executivo, par
competente, es

criação do Cem  
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